
 

 

 
 

Vitória, 03 de julho de 2.023. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA/ESPÍRITO SANTO  
SBC/ES 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO ELEITORAL 2.023 

ELEIÇÃO PARA ASSOCIADOS DELEGADOS - GESTÃO BIÊNIO 2.024/2.025 

 
Prezados Associados, 

 A Comissão Eleitoral da SBC/ES (CEL), constituída na forma dos artigos 13 e 14 
do Estatuto da entidade, comunica a todos os interessados o início do prazo para 
apresentação de candidaturas para o cargo de Associados Delegados. 

 

1. Nomeação da Comissão Eleitoral: 

 

 Nos termos do artigo 13 do Estatuto Social, ficam designados pela Diretoria em 
conjunto com a AGAD/ES os seguintes associados efetivos que comporão a comissão 
eleitoral, nenhum deles candidato a qualquer cargo eletivo neste pleito, a quem 
incumbirão dirimir quaisquer dúvidas ou incidentes não previstos no próprio regimento: 

 

 I – Dra. Tatiane Mascarenhas Santiago Emerich 

 II – Dr. Eduardo Vervloet Moyses 

 III – Dr. Antônio Carlos Avanza Jr.  

 

 

2. Requisitos para Registro das Candidaturas: 
 

 Nos termos do artigo 14 do Estatuto Social, somente poderão se candidatar aos 

cargos de Associados-Delegados os associados efetivos que: 

 

(a) possuam o título de especialista em Cardiologia concedido pela SBC/AMB; 

(b) estejam adimplentes com a anuidade da SBC/ES. 

 

 

3. Informações sobre o Registro das Candidaturas: 

 A CEL comunica que, conforme permissivo do artigo 14.1, do Estatuto da SBC/ES, 
e por decisão de sua Diretoria, a eleição será realizada de forma presencial, em 
cédulas físicas, por ocasião do Congresso de Cardiologia do Espírito Santo, a ser  



 

 

 

 

realizado nos dias 17 e 18 de agosto de 2023, no endereço Rua Bernardino Monteiro, 
nº 682, bairro Dois Pinheiros, Santa Teresa/ES, CEP 29.650-000. 

 As inscrições de candidaturas deverão ser formuladas através do e-mail 

sbces@sbces.org.br até o dia 02 de agosto de 2023. 

 As inscrições que preencheram todos os requisitos estatutários serão 
homologadas pela CEL, divulgando-se as mesmas pela internet no endereço 
https://sbces.org.br/ até o dia 07 de agosto de 2023. 

 

4. Do Processo Eleitoral: 

 A eleição para o cargo de Associado-Delegado será realizada por voto direto e 
secreto, de forma presencial, nos dias 17 e 18 de agosto de 2023. 

 Serão disputadas 10 vagas, correspondentes a 1 (um) Associado Delegado para 
cada 25 (vinte e cinco) associados. 

 Considerar-se-ão eleitos aqueles candidatos que obtiverem o maior número de 
votos computados. Havendo empate, considerar-se-á vencedor aquele que tiver maior 
idade (art. 14.5). 

4. Outras Informações 

 Este Edital se encontra disponível no portal da SBC/ES, no endereço 
https://sbces.org.br/ para consulta de todos os interessados. 

 Lembramos a todos os associados que o exercício do direito de voto, pelo 
associado, é condicionado à inexistência de débitos de anuidades perante a Sociedade 
Brasileira de Cardiologia (SBC), nos termos do artigo 2.1.1, do Estatuto da SBC/ES, 
sendo que os mesmos poderão ser liquidados até a data da votação. 

 A CEL agradece a atenção e aguarda a participação de todos nas eleições 
convocadas. 

Atenciosamente,  

 

 

Dra. Tatiane Mascarenhas Santiago Emerich 
Coordenador da Comissão Eleitoral 

 
 
 

Dr. Eduardo Vervloet Moyses  
Membro Efetivo da Comissão Eleitoral 
 
 

 
 
 
 

  Dr. Antônio Carlos Avanza Jr.  
Membro Efetivo da Comissão Eleitoral 
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